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GABINETE DO GOVERNADOR

ESTADO DE SÃO PAULO

DO

A-no 50/98

Senhor Presidente

Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa

Excelência, à elevada deliberação dessa nobre Assembléia, o incluso projeto de

lei que autoriza a Fazenda do Estado a alienar, por doação, ao Município de

Lavínia, terreno situado nessa localidade, com benfeitorias, e área de 2.394m”,

que a Prefeitura pretende destinar à pré-escola.

O imóvel em questão foi doado ao Estado pela pró-

aPria Municipalidade, conforme transcrição no 1438, fls. 32, livro 3-A, do Car-

tório de Registro de Imóveis da Comarca de Mirandópolis, tendo nele funcio-

nado o antigo “Ginásio Estadual do Município de Lavínia”, desativado desde a

instalação, em outro prédio, a EEPSG “Padre Cesare”.

A medida, de inegável interesse público, foi aprovada

pela Secretaria da Educação, sob cuja administração se encontra o imóvel, e

pelo Conselho do Patrimônio Imobiliário do Estado.

Expostos, assim, os motivos determinantes de minha

iniciativa, submeto o assunto a essa Casa de Leis, anexando os documentos

necessários à sua instrução. |
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Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha

alta consideração.

Mário Covas

GOVERNADOR DO ESTADO

Divisão de oQrdenamento Legisl
ativo

Serviço de Processo Legistati
vu
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A Sua Excelência o Senhor Deputado Paulo Kobayashi, Presidente da Assem-

bléia Legislativa do Estado.
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Lei no » de de de 1998.

Autoriza a Fazenda do Estado a alie-

nar, por doação, ao Município de Lavinia,

imóvel que especifica.

O Governador do Estado de São Paulo:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

alienar, por doação, ao Município de Lavínia, imóvel com benfeitorias e área

de 2.394m”, situado nessa localidade, na Avenida Perobal s/no, esquina com a

Rua Jaborandi, para fins de instalação de pré-escola.

Artigo 2o - O imóvel a que se refere o artigo ante-

rior, caracterizado em planta constante do Processo no 468/94/PR-9/PGE, é

objeto da transcrição no 1438, fls. 32, do livro 3-A, do Cartório de Registro de

Imóveis de Mirandópolis, e assim se descreve e confronta:

inicia no ponto “A”, cravado na interseção dos ali-
nhamentos prediais da Avenida Perobal com a Rua Jaborandi; deste

marco segue em linha reta pelo alinhamento predial da Avenida Pe-

robal na distância de S7m (cingienta e sete metros) até o marco
“B”; daí deflete à direita, segue em linha reta confrontando com

propriedade de Erecino Luiz dos Santos, na distância de 42m
(quarenta e dois metros), até o marco “C”, daí deflete à direita, se-
gue em linha reta, confrontando com propriedade de Manoel Do-
mingues, na distância de 57m (cinquenta e sete metros), até o marco
“Do, cravado junto ao alinhamento predial da Rua Jaborandi; daí
deflete à direita, segue em linha reta pelo alinhamento predial da
Rua Jaborandi, na distância de 42m (quarenta e dois metros), até
encontrar o marco “A”, inicial, encerrando superfície de 2.394m
(dois mil, trezentos e noventa e quatro metros quadrados).
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Artigo 3o - Da escritura deverão constar cláusulas,

termos e condições que assegurem a efetiva utilização do imóvel para o fim a

que se destina, estipulando-se que, no caso de inadimplemento, será o contrato

rescindido independentemente de indenização por benfeitorias realizadas.

Artigo 4o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Palácio dos Bandeirantes, aos de

de 1998.

Mário Covas

Divisão de Ordenamento Legisiativo

Serviço de Processo Legislativo

Publicado no “DIÁRIO OFICIAL
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 56o a 60o Sessões Ordinárias (de

20/4 a 7/05/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 7/05/98.


